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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
 
 

PORTARIA Nº. 26, DE 13 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE DECORRENTE 
DOS FESTEJOS DE SÃO ROQUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ITAPARICA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Suspender o expediente no âmbito desta Casa Legislativa de Itaparica/BA, no dia 16 de agosto 
de 2024, em virtude dos festejos do dia de São Roque, na localidade da Misericórdia, ressalvados os 
serviços essenciais e aqueles de caráter ininterrupto, para os quais, caberá à unidade administrativa 
adotar as providências cabíveis. 

Artigo 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

LORISVAL MONTEIRO 
Presidente 
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